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LEI N2 630

DISpoE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE •
PENSÃO ESPECIAL A ESPOSA DE EX-FUNCIONÁRIO.

A Câmara Municipal de MiraI, por seus representantes aprovou e eu
Prefeito MUnicipal, sanciono a seguinte Leis

Art. 12- Fioa o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar o pagamento
de PENSÃO ESPECIAL, a Sr§. MIRTES REIS DE SOUZA, Esposa do Ex-Fun-
cionário Sr. Onofre ~dido de Souza, falecido em 24/06/1987, no •
valor de 01(um) SAL!RIO M1NIMO REGIONAL, MENSAL, respeitadas as 1

Leis que regulam a matéria.

§ muco- O valor estipulado será reajustado nas mesmas épocas e mesmo índice--estabelecido para Salário Mínimo regional, por Decreto ou Lei Fede-
ral.

Art. IIQ- Revogam-se as disposiçoes em contrário entrando esta Lei em vigor '
na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 25 de Junho de
1987.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e •
execução desta Lei couber que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente
como nela se contém.

MiraI(MG), 26 de Junho de 1987.


